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EMENDA Nº 52, AO PROJETO DE LEI Nº 529, DE 2020
Dá nova redação ao art. 24 do PL 529/2020
Artigo 1º - Altera-se o artigo 24 do Projeto de Lei 529/2020, conferindo-lhe a seguinte redação:
“Artigo 24 - Os benefícios fiscais, no âmbito deste Estado, nos termos dos artigos 150, § 6º e 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal, e do artigo 163, § 6º, da Constituição de São Paulo, somente serão concedidos por lei, após a aprovação de convênio pelo CONFAZ-Conselho Nacional de Política Fazendária, e terão vigência por prazo determinado.
§ 1º. A lei que conceder benefício fiscal de qualquer espécie, como anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverá:
I - conter a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes;
II - atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias;
III - atender a pelo menos uma das seguintes condições:
a) demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

b) - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no parágrafo 1º, inciso I, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

IV - fazer expressa menção ao Convênio Confaz que o permite, discriminando, quando o caso, a cláusula aplicável.
§ 2º. Não será concedido benefício fiscal ao devedor da Fazenda Pública, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como nas hipóteses do artigo 193, inciso XIII, da Constituição do Estado de São Paulo, e do artigo 12, II, da Lei Federal 8.429/92.
§ 3º. Ficam cancelados os benefícios fiscais, no âmbito do Estado de São Paulo, concedidos em desacordo com o disposto no caput e com os parágrafos primeiro e segundo deste artigo.
§ 4º. Não será concedido benefício fiscal ao devedor da Fazenda Pública, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como na hipótese do artigo 193, inciso XIII, da Constituição do Estado de São Paulo, implicando, a superveniência de tais fatos, no cancelamento do benefício.
§ 5º. Os benefícios fiscais concedidos devem ser publicados em portal próprio de transparência do Governo do Estado, acessível a qualquer pessoa, identificando-se a periodicidade, o beneficiário, a medida compensatória, o valor estimado inicial e o realizado mensal.
§ 6º. Aplica-se o disposto no parágrafo 3º deste artigo aos benefícios fiscais concedidos nos últimos vinte anos, ainda que em afronta às determinações do caput e do parágrafo 1º.
§ 7º. Sem prejuízo da publicidade em portal de transparência, qualquer pessoa poderá solicitar certidão sobre os benefícios fiscais estaduais concedidos, inclusive com a identificação do beneficiário, duração e valor do beneficio, incumbindo à autoridade expedir o documento no prazo máximo de 30 (trinta dias), sob pena de infração administrativa.
§ 8º. O RREO-Relatório Resumido de Execução Orçamentária do Estado de São Paulo conterá informações sobre benefícios fiscais, com identificação da norma concessiva e valores previsto e realizado, por setor e beneficiários, inclusive das medidas de compensação.
§ 9º. Terá o Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias, improrrogável, para se adequar ao disposto nos parágrafos 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, deste artigo.” (NR)
JUSTIFICAtiva
De palmar inconstitucionalidade a proposta do Senhor Governador do Estado, que visa, no art. 24 do PL em comento, permitir ao Executivo a concessão de benefícios fiscais na órbita estadual, além de pretender convalidar, por uma lei genérica e ulterior, benefícios fiscais já concedidos por decreto, pelo Chefe de Executivo, e sem guarida nas Constituições da República
 e do Estado
, bem como no art. 14 da Lei Complementar Federal 101/00 (citam-se, a exemplos, os Decretos 64.098/19, 64.120/19, 64.161/19, 64.200/19, 64.220/19, 64.319/19, 64.391/19, 64.392/19, 64.452/19, 64.593/19, 64.619/19, 64.629/19, 64.630/19, 64.631/19, 64.683/19 e 64.684/19).
A matéria tem inafastável pressuposto de validade nos arts. 150, § 6º e 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal, e 163, § 6º, da Constituição do Estado, que expressamente determinam que tais benefícios somente podem ser concedidos por lei, em sentido estrito (precedida de convênio aprovado pelo CONFAZ - disciplinado nas Leis Complementares Federais 24/75 e 160/17).
“[...] a ratificação pelo Poder Executivo é apenas um pressuposto à instituição válida do benefício, que ocorre mediante a edição de ato do Poder Legislativo (lei ou decreto legislativo), em observância ao princípio fundamental da legalidade tributária, inscrito no art. 150, I, e ratificado, na seara das desonerações, pelo art. 150, § 6º, ambos da Constituição. [...] Destarte, a concessão de benefícios frente ao ICMS pressupõe a celebração de convênio no âmbito do CONFAZ, mas somente se perfectibiliza com a edição de ato legislativo. (STF. Plenário. ADIN 3.936/PR. Rel.: Min. ROSA WEBER, julgado em 25/10/2019). [...] A celebração dos convênios interestaduais constitui pressuposto essencial à válida concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos ou benefícios fiscais em tema de ICMS. Esses convênios - enquanto instrumentos de exteriorização formal do prévio consenso institucional entre as unidades federadas investidas de competência tributaria em matéria de ICMS - destinam-se a compor os conflitos de interesses que necessariamente resultariam, uma vez ausente essa deliberação intergovernamental, da concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais pertinentes ao imposto em questão. O pacto federativo, sustentando-se na harmonia que deve presidir as relações institucionais entre as comunidades politicas que compõem o Estado Federal, legitima as restrições de ordem constitucional que afetam o exercício, pelos Estados-membros e Distrito Federal, de sua competência normativa em tema de exoneração tributaria pertinente ao ICMS. MATÉRIA TRIBUTARIA E DELEGAÇÃO LEGISLATIVA: A outorga de qualquer subsidio, isenção ou crédito presumido, a redução da base de calculo e a concessão de anistia ou remissão em matéria tributaria só podem ser deferidas mediante lei específica, sendo vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normativamente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa. Precedente: ADIn 1.296-PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO.” (STF. ADI 1.247-MC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 17/08/1995).
“Ementa: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. ISENÇÃO CONCEDIDA A TÍTULO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL E MILITAR EM ATIVIDADE OU INATIVIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONVÊNIO INTERESTADUAL. PERMISSÃO GENÉRICA AO EXECUTIVO.

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.561/2002 DO ESTADO DO PARANÁ. 1. A concessão de benefício ou de incentivo fiscal relativo ao ICMS sem prévio convênio interestadual que os autorize viola o art. 155, § 2º, XII, g da Constituição. 2. Todos os critérios essenciais para a identificação dos elementos que deverão ser retirados do campo de incidência do tributo (regramatriz) devem estar previstos em lei, nos termos do art. 150, § 6º da Constituição. A permissão para que tais elementos fossem livremente definidos em decreto do Poder Executivo viola a separação de funções estatais prevista na Constituição. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF - ADI 2.688, Tribunal Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgado em 01/06/2011).
Impende a parcial transcrição de irreprochável escólio do E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que, ao anular decreto concessivo de benefício fiscal, e também ao determinar ao ex-Governador do Estado e à empresa beneficiária a reparação ao erário do prejuízo causado, bem frisou que a outorga de benefícios desse jaez somente pode se dar por lei em sentido estrito, tendo por pressuposto convênio aprovado pelo CONFAZ:
“Pontuo, desde logo, que não se trata de declarar a inconstitucionalidade do referido Decreto, mas sim a sua ilegalidade. O Decreto ora impugnado se assemelha a ato administrativo, eis que concede o benefício específico a uma determinada empresa, ora segundo réu, não possuindo qualquer abstração suficiente a ensejar a propositura de ação direta de inconstitucionalidade, razão pela qual, se mostra a ação popular como meio apto ao reconhecimento da mesma.

Assim, se a hipótese fosse de concessão de benefício fiscal relativo à isenção, o mesmo deveria ser concedido através de lei, com a existência de convênio prévio pelo CONFAZ. Manifesta é a ilegalidade do referido decreto neste ponto. Passo a apreciar a questão relativa ao elemento volitivo do primeiro apelado. Inegável que o mesmo se encontra evidenciado, considerando que o mesmo, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, concedeu verdadeira isenção de forma ilegal, já que a hipótese não é diferimento tributário. A concessão de benefícios fiscais, de forma unilateral, como realizada pelo Estado do Rio de Janeiro, se mostra atentatória ao pacto federativo, como reiteradamente tem decidido o E. STF:
Ora, o diferimento tributário na forma em que foi deferido, se mostra como verdadeira isenção. Quanto ao dano ao erário o mesmo é manifesto. Anote-se que o segundo réu, foi beneficiado e tem a sua fabrica em funcionamento no Município de Itatiaia/RJ, sendo que até a presente data não procedeu ao recolhimento do ICMS sobre o seu ativo fixo. A alegação do Estado do Rio de Janeiro acerca da inexistência de dano, não pode prosperar, considerando que não foram recolhidos os tributos devidos acerca do ativo fixo. De outro giro, como destaquei acima, não pode ocorrer o diferimento (verdadeira isenção), já que a mesma implicaria em guerra fiscal. O valor do ICMS recolhido não compensa a isenção ilegal concedida, considerando que o Estado deixou de arrecadar tais valores. Ora, se até a presente data não recolheu o tributo, necessário a condenação dos apelados, solidariamente, ao pagamento do tributo, consistente no pagamento relativamente a todo ativo fixo da unidade fabril situada na Cidade de Itatiaia/RJ, de propriedade do segundo réu. Inegável que tais valores deverão ser apurados em liquidação de sentença, com a devida realização de perícia, para se obter o valor do ICMS sobre os mesmos” (TJ/RJ, Apelação Cível nº 0323933-67.2013.8.19.0001, Rel. Des. CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ JÚNIOR, j. 04.10.16).
Não bastasse a previsão da Constituição Federal, determina a Constituição do Estado de São Paulo, em seu art. 163, § 6º:
“Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderão ser concedidos mediante lei estadual específica, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal.”
Cabe frisar, doutro bordo, que o Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo busca obter uma delegação legislativa, transferindo-se do Parlamento, para ele, a constitucional competência de outorga de benefícios fiscais, na medida em que pretende permitir ao Executivo renová-los, e, em inovação descabida, determina que equivale a benefício fiscal alíquota inferior a 18% (de ICMS), o que, sem dúvida, tratará ao Chefe do Executivo poder discricionário na revisão e ampliação desses benefícios.
Não só.
Pretende também o projeto justificar e convalidar erros na concessão de benefícios fiscais por decreto, e não por lei, como mandam as Constituições da República e do Estado (erros, inclusive, praticados em 2019 nos Decretos aqui já mencionados, da lavra do autor da proposta legislativa).

A inconstitucionalidade - perante a Constituição da República e perante a Constituição do Estado - não pode ser sanada por lei posterior aos atos concessivos.
Cabe, aqui, a transcrição da exposição de motivos:
“Ainda no que tange aos benefícios fiscais, não se olvida a recente decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI n 5929, reproduzida e adotada como fundamento no julgamento das Contas do Governador de 2019 pelo c. Tribunal de Contas do Estado. Contudo, considerando a necessidade de se conferir segurança jurídica e previsibilidade econômica, e em uma tentativa de promover a adequação dos benefícios ao retrato jurídico vigente, propomos a possibilidade de renovação dos incentivos que venham a vencer doravante, desde que haja a necessária previsão na legislação orçamentária e sejam atendidos os pressupostos estatuídos pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000.”
A leitura simplista do texto acima poderia dar a entender que a regra (ou sua interpretação) - concessão de benefício fiscal por lei e não pode decreto - mudou recentemente, com o julgamento da ADI 5929 pela Suprema Corte (13.02.20).
O Supremo Tribunal Federal não trouxe qualquer novidade em interpretação da Constituição Federal, e sequer houve modulação de efeito para autorizar a prorrogação de benefícios por noveis decretos.
Desde a Emenda nº 03 à Constituição Federal, de 1993, expressamente exige-se lei em sentido estrito (no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para a concessão de benefícios fiscais. E ainda que com certa defasagem, mesma exigência foi reproduzida na Constituição do Estado pela Emenda 21, de 2006.
Em outros precedentes - lavrados antes da edição dos Decretos mencionados nesta emenda, atos do Governador de São Paulo concedendo benefícios fiscais contra normas constitucionais - também apontou o Supremo Tribunal Federal que a existência de convênio aprovado pelo CONFAZ não autoriza a concessão de benefício fiscal por decreto; do contrário, é pressuposto de validade para a sua aprovação por lei:
“Agravo regimental no recurso extraordinário. ICMS. Benefício fiscal. Ausência de lei específica internalizando o convênio firmado pelo Confaz. Jurisprudência desta Corte reconhecendo a imprescindibilidade de lei em sentido formal para dispor sobre a matéria. 1. As razões deduzidas pela agravante equivocam-se quanto às razões de decidir do juízo monocrático. Não ficara assentada naquela decisão a impossibilidade de o convênio autorizar a manutenção dos créditos escriturais. O que se reconhecera fora a impossibilidade de o benefício fiscal ser implementado à margem da participação do Poder Legislativo. 2. Os convênios são autorizações para que o Estado possa implementar um benefício fiscal. Efetivar o beneplácito no ordenamento interno é mera faculdade, e não obrigação. A participação do poder legislativo legitima e confirma a intenção do estado, além de manter hígido o postulado da separação de poderes concebido pelo constituinte originário. 3. Agravo regimental não provido.” (RE 630.705, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, Dje 08.02.2013).
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. DECRETO 13.402/97 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. REMISSÃO DE DÉBITOS DE ICMS NÃO PREVISTA EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 150, § 6º, DA CF/88. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A repercussão geral é presumida quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante desta Corte (artigo 323, § 1º, do RISTF). 2. “A outorga de qualquer subsídio, isenção ou crédito presumido, a redução de base de cálculo e a concessão de anistia ou remissão em matéria tributária só podem ser deferidas mediante lei específica, sendo vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normativamente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa” (ADI 1.247, Pleno, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 8.9.95). No mesmo sentido: ADI 2.688, Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 26.08.11 (…).” (RE 586.560 AgR/RN, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 20.09.2012).
“(...) nos termos a jurisprudência desta Corte, o convênio, por si só, não assegura a concessão do benefício em questão. É condição necessária, mas não suficiente, porque tem sentido jurídico meramente autorizativo: permite a concessão do benefício fiscal por parte de cada um dos Estados e do Distrito Federal, mas não o cria per se. É precisamente isso que se depreende da leitura do art. 150, § 6º, com redação dada pela Emenda Constitucional 3, de 1993, combinado com o art. 155, § 2º, XII, “g”. O primeiro exige lei específica para a veiculação de isenção ou redução de base de cálculo; o segundo determina que a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, em matéria de ICMS, deve observar o procedimento de deliberação de previsto em lei complementar, atualmente a Lei Complementar 24/75 (…). Com base nesses dispositivos, a orientação assentada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é clara no sentido de que os convênios celebrados no âmbito do CONFAZ têm natureza meramente autorizativa, não impositiva” (RE 635.688, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, Dje 13-02-2015).
Cabe apontar que a ADI (5929/DF), citada na exposição de motivos do Projeto de Lei em epígrafe, teve decisão diametralmente oposta à pretensão apresentada, pelo Governador, a este Parlamento, eis que - mais uma vez - apontou a necessidade de lei em sentido estrito para instituição de benefício fiscal, ato, portanto, indelegável e não passível de renovação por decreto.
A ADI 5929/DF foi proposta pelo Governador daquela unidade federativa contra a o art. 136, §6º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, que submete ao seu Parlamento a aprovação de benefício fiscal.
In verbis a anotação sobre o pedido no relatório daquela ADI:
“Sustenta-se, em síntese, a inconstitucionalidade da necessidade de homologação pela Câmara Legislativa do Distrito Federal para que produzam efeitos convênios de ICMS firmados pelo ente federado.
Assevera que a disposição do ente distrital ofende o federalismo cooperativo, já que, como ICMS é tributo de caráter nacional, norma que trate do tema em análise deve ser federal. Alega que o art. 4º da Lei Complementar nº 24/1975, que dispõe sobre a matéria, tem regramento distinto da norma impugnada, o que mostra usurpação da competência legislativa da União.
Ademais, defende que é competência do Poder Executivo publicar decreto que ratifique convênio que trate de matéria tributária, havendo “reserva da administração”.
Alude que a homologação pela Câmara Legislativa do Distrito Federal pode levar meses para ocorrer, o que gera instabilidade e viola os princípios da segurança jurídica e da confiança, inclusive em casos de mera prorrogação da eficácia desses convênios.

Requer, no julgamento de mérito, a declaração de inconstitucionalidade do dispositivo, “ou, quando menos, (ii) a outorga de intepretação conforme à Constituição ao mencionado dispositivo normativo, para que dele se extraia a compreensão de que as prorrogações de Convênios de ICMS não podem ficar condicionadas à homologação da Câmara Legislativa do Distrito Federal” (eDOC 1, fl. 2).”
A Suprema Corte, por unanimidade de seu Tribunal Pleno, novamente afirmou que o convênio antecedente é condição pressuposta para o benefício fiscal, que deve ser aprovado por lei em sentido estrito, apontando, também, a necessidade de se obedecer aos ditames do art. 14 da Lei Complementar 101/00:
“É certo que isenções, benefícios e incentivos de ICMS não podem ser concedidas de forma unilateral: para que surjam de forma válida, é necessário que convênios sejam celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal, o que permite deliberação e consenso entre eles, evitando o que restou conhecido como “guerra fiscal”. A ratificação pelo Poder Executivo é, portanto, necessária.

No entanto, de acordo com o que ensina o professor Roque Antônio Carrazza, convênios somente passam a ter eficácia mediante a aprovação das Assembleias Legislativas dos Estados e Câmara Legislativa do Distrito Federal. É apenas essa ratificação do Poder Legislativo que faz com que eles integrem o ordenamento jurídico interno dos Estados e do Distrito Federal (CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. Malheiros Editores, 2015, p. 1061). Nessa perspectiva, convênios, isoladamente, não concedem isenção de ICMS, mas sim atuam como um pressuposto para que a concessão aconteça. A edição de incentivos fiscais de ICMS constitui, então, um ato normativo complexo, demandando a integração de órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo. Dessa forma, pode-se adotar a interpretação segundo a qual a concessão de benefícios de ICMS não dispensa lei específica. Alerta Lucas Bevilacqua, em obra dedicada ao tema, que “não são os convênios que dão força normativa às deliberações tomadas, sendo esses conteúdos meramente autorizativos e demandando, assim, um procedimento de internalização em cada um dos Estados, até mesmo como medida de controle do Poder Legislativo” (BEVILACQUA, Lucas. Incentivos fiscais de ICMS e desenvolvimento regional. São Paulo: Quartier Latin/IBDT, 2013, pp. 71-72)

...

A importância de lei é expressa na Constituição Federal, que, no inciso II do seu artigo 5º, enuncia o princípio da legalidade, por meio do qual “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.
No direito tributário não é diferente: todo ato administrativo tributário deve se encontrar em uma norma legal. A legalidade tributária foi reforçada pelo artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, segundo o qual é vedado a pessoas políticas exigir ou aumentar tributo sem que lei o estabeleça. Assim entende Roque Antônio Carrazza, para quem “qualquer exação deve ser instituída ou aumentada não simplesmente com base em lei, mas pela própria lei. Noutras palavras, o tributo há de nascer diretamente da lei, não se admitindo, de forma alguma, a delegação ao Poder Executivo da faculdade de instituí-lo ou, mesmo, aumentá-lo” (CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. Malheiros Editores, 2015, p. 284). Para o mesmo autor, o princípio deve ser observado não somente para tributar, mas também para isentar tributo. Logo, “ninguém deve recolher o tributo ou deixar de fazê-lo (isenção), total ou parcialmente, senão em virtude de lei” (CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. Malheiros Editores, 2015, p. 1033).

...

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, como enunciado no seu artigo 1º. Em seu artigo 14, declara-se que “A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes”.
Nesse sentido, a edição de lei específica para que haja concessão de incentivos, benefícios e isenções de ICMS é um instrumento de controle fiscal-orçamentário ante todo o regime da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo, portanto, indispensável.
O efetivo controle dos incentivos fiscais de ICMS pelas casas legislativas pressupõe transparência fiscal e estimativa do impacto financeiro.
Veja-se o seguinte excerto de julgamento proferido no Supremo Tribunal Federal, no qual se evidencia a importância da transparência fiscal:
´Como é cediço, a regra do art. 14 da Lei Complementar n. 101 disciplina os requisitos para concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária dos quais decorra renúncia de receita. O escopo e o destinatário do art. 14 da LRF são conhecidos. A regra tem como destinatário primeiro o legislador ordinário, que há de submeter-se a seus ditames para edição de leis que impliquem renúncia fiscal. Seu objetivo principal é afirmar a necessidade de planejamento nas contas públicas e conferir transparência ao processo legislativo relativo à concessão de benefícios fiscais. A disposição impõe que o debate legislativo concernente à concessão de incentivos fiscais leve a sério os custos orçamentários envolvidos nos programas de incentivo, isto é, o efeito de renúncia de receita tributária que ensejam para a arrecadação tributária. Trata-se, ao fim e ao cabo, de combater a prática legislativa recorrente no Brasil de relegar a segundo plano o debate quanto aos custos - isto é, os impactos orçamentários - dos programas de incentivo fiscal instituídos e considerar apenas os objetivos visados pelas leis concessivas. (ADI 3.796/PR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Dje 01.08.2017).´

...

Sendo assim, compreendo que é o Poder Legislativo que realiza a concessão de benefícios, incentivos e isenções de ICMS, e não convênios. Estes, necessários para que não haja uma “guerra fiscal”, são apenas pressupostos para a concessão, já que esta se dá apenas com a atuação do Poder Legislativo. Apenas com a submissão à Câmara Legislativa do Distrito Federal que serão observados os princípios da legalidade tributária, visto que a exoneração de tributo somente pode dar-se por meio de lei, a propiciar a devida transparência fiscal permitindo-se, assim, avaliar o efetivo impacto financeiro da exoneração veiculada. Ante o exposto, conheço da ação direta de inconstitucionalidade a que se nega procedência.” (STF, ADI 5.929-DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, j. 14.02.20).
A concessão inconstitucional desses benefícios fiscais - havidas a exemplo com os Decretos mencionados - deve ser cancelada pela lei, e não por ela - de maneira descabida - convalidada.
Vai-se além.
Descurada a questão de forma do ato normativo impróprio, Decretos citados na presente emenda não apontam efetivo cumprimento das medidas previstas no art. 14 Lei Complementar 101/00, pois, em síntese, não trouxeram estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício de início de vigência do benefício fiscal e nos dois exercícios seguintes (caput), nem demonstram que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (inciso I) e/ou não estão acompanhados das medidas de compensação (inciso II). Não só são inconstitucionais, como ilegais.
Conforme apontado pelo Ministério Público de Contas, os benefícios fiscais concedidos pelos Decretos 64.098/19, 64.684/19, 64.319/19, 64.391/19, 64.452/19, 64.629/19, 64.630/19 e 64.631/19 não tinham previsão na Lei Orçamentária Anual ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias (processo e-TC, 2.347.989.19-6, parecer do MPC datado de 25.05.20, pg. 107).
Não se o diga que a segurança jurídica e a previsibilidade justificam o que é impossível de se fazer, convalidar atos inconstitucionais e ilegais, até porque não existe direito adquirido, sua mera expectativa, ou mesmo ato jurídico perfeito em face de intransponíveis inconstitucionalidade e ilegalidade.
Situações como as pretendidas no projeto não são novas na história da República.
Afora os precedentes já citados, cabe apontar a precisa dicção da Procuradoria-Geral da República em ADI promovida contra similar lei, do Estado de Goiás, onde expressamente se apontou que afronta à Magna Carta delegação como a pretendida:
“No mérito, reiteram-se as razões expostas no parecer da Procuradoria-Geral da República, apresentado em 31 de janeiro de 2012, em que se concluiu que as medidas previstas na lei goiana afrontam o art. 150-§6.º da Constituição, porquanto delegam ao Chefe do Executivo a competência para a concessão de benefício fiscal de ICMS, e o art. 155- §2.º-XII-g da Constituição, pois admitem a outorga dessas benesses independentemente de prévia celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal.

...

Conquanto se possa discutir eventual prejudicialidade da ação por perda superveniente do objeto em virtude de suposta convalidação de leis estaduais concessivas de benefícios fiscais de ICMS sem prévia deliberação dos Estados e do Distrito Federal — o que tem sido rechaçado pela Procuradoria-Geral da República — no caso dos autos, a inconstitucionalidade dos dispositivos questionados se mantém em virtude da incompatibilidade com o art. 150-§6.º da Constituição. Isso porque outorgam ao Governador do Estado de Goiás a prerrogativa de conceder crédito presumido, redução de base de cálculo e isenção de ICMS independentemente de lei específica, o que configura afronta ao prin - cípio da legalidade tributária estrita. A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal é no sentido da inconstitucionalidade de delegação do Legislativo ao Executivo da prerrogativa de dispor sobre a concessão de incentivos ou benefícios fiscais. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:
´[...] Matéria tributária e delegação legislativa.
- A outorga de qualquer subsídio, isenção ou crédito presumido, a redução da base de cálculo e a concessão de anistia ou remissão em matéria tributária só podem ser deferidas mediante lei específica, sendo vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normativamente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa. Precedente: ADIn 1.296-PE, Rel. Min. Celso de Mello. (ADI 1.247/PA, Rel. Min. Celso de Mello, DJ, 8/9/1995)´
Nessa linha, padecem de inconstitucionalidade o art. 1.º-I-m, n, o e p, II-h-item 2 e §8.º e o art. 2.º-IX e X e §§ 1.º, 2.º e 3.º da Lei 13.453/1999, na redação dada pelas Leis 15.051/2004, 16.510/2009, 16.707/2009 e 18.640/2014, todas do Estado de Goiás.
A superveniência da Lei Complementar 160/2017 e do Convênio CONFAZ 190/2017 não interfere na apreciação da presente ação direta de inconstitucionalidade, uma vez que eventual convalidação efetuada por tais diplomas refere-se tão somente ao art. 155-§2.ºXII-“g” da Constituição.
Assim, ainda que a lei goiana tenha sido supostamente convalidada pela legislação federal posterior, o vício de inconstitucionalidade quanto ao desrespeito ao art. 150-§6.º persiste e deve ser reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não se verifica situação de prejudicialidade da ação ou de sobrestamento do feito até o julgamento da ADI 5.902/DF, mas sim de prosseguimento do processo, com a declaração de inconstitucionalidade das normas goianas.” (ADI, 4.589/GO, parecer subscrito pela Procuradora-Geral da República, Raquel Elias Ferreira Dodge, 08.08.19).
Necessária, ainda, a análise da imperativa publicidade dos benefícios fiscais.
Trata-se de manejo de verba pública, pertencente ao Povo do Estado de São Paulo, não se justificando sigilo de beneficiários e valores envolvidos, sigilo esse sem supedâneo no art. 198 do Código Tributário Nacional ou em qualquer outra norma, e que vem sendo sistematicamente alegado pelo Governo do Estado para não dar informações sobre essas benesses, inclusive para a Corte de Contas do Estado que tem a missão constitucional de fiscalizar renúncias de receitas (arts. 70 da Constituição Federal e 32 da Constituição do Estado).
Como se infere do parecer do Ministério Público de Contas sobre as Contas do Governador em 2019, o executivo estadual negou-se a apresentar os dados mesmo à Corte de Contas Paulista:
“No processo que tratou das Contas de 2018, a apreciação da DCG sobre a legalidade das renúncias de receitas concedidas restou igualmente prejudicada ante as invocações de sigilo e diante do cronograma apresentado no Plano de Ação (cujas ações finais estavam previstas para dezembro de 2019). Naquelas Contas, a Fiscalização identificou, novamente, a concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS por mero Decreto do Executivo.

...

Desta feita, a apreciação realizada pela Diretoria de Contas do Governador sobre as renúncias de receitas foi, mais uma vez, prejudicada pela invocação de sigilo por parte da Secretaria da Fazenda. De acordo com o relatório da DCG:

O sigilo permanece em diversos aspectos e os prejuízos para a sociedade e para o cumprimento das atribuições do Controle Externo ainda são grandes e esta Diretoria não pode opinar, com razoável segurança, sobre diversos aspectos:
( Fidedignidade dos montantes estimados na LDO e quanto aos montantes efetivamente fruídos de renúncia de receitas;
( Fruição de benefícios fiscais em desacordo com a legislação instituidora;
( Beneficiários da política fiscal de renúncia de receitas que não oferecem qualquer retorno socioeconômico à sociedade paulista;
( Entendimento das metodologias que justifiquem o direcionamento do benefício para contribuintes saudáveis financeiramente, em setores econômicos oligopolistas159 e com alta demanda, em detrimento de outros;
( Identificação e conhecimento dos critérios de escolha dos contribuintes e/ou setores merecedores de usufruir dos recursos públicos que foram renunciados, por vontade unilateral de seu governante160;
( Percepção da fruição cumulativa indevida de benefícios fiscais;
( Fruição de benefícios fiscais por contribuinte incluso na dívida ativa e/ou com parcelamento de tributos rompido por inadimplência;
( Desvios de finalidade na concessão de benefícios; (evento 128.2, fls. 213/214.
Outra vez, tal qual exposto por ocasião do parecer ministerial nas apreciações das Contas de 2017 e 2018, há que se lamentar a postura da Administração Fazendária, de não cooperar plenamente com o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.
A Administração insiste em alegar sigilo de dados, com base em sua interpretação do art. 198 do Código Tributário Nacional, para não fornecer informações a respeito das renúncias de receitas.” (processo e-TC, 2.347.989.19-6, parecer do MPC datado de 25.05.20, pgs. 98 e 99).
Conforme bem apontado por aquele Órgão, absolutamente injustificável esse sigilo, seja para os órgãos controladores, seja para o cidadão paulista que suporta benefícios fiscais concedidos às escuras:
“Cumpre lembrar que o Tribunal de Contas da União também teve de abordar a questão quando realizava fiscalização por solicitação do Congresso Nacional (diante do "Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da JBS") e a Receita Federal do Brasil lhe negou o fornecimento de informações sobre os benefícios fiscais concedidos às empresas investigadas sob a alegação de sigilo. O tema foi detidamente analisado pelo TCU, sob justa abordagem envolvendo a competência constitucional dos Tribunais de Contas para fiscalizar renúncias de receitas, os poderes implícitos para viabilizar tal competência e a analogia com o tratamento dado pelo STF no tocante ao sigilo bancário frente ao interesse público. Conforme constou do Acórdão 741/2019, sob relatoria do e. Ministro Raimundo Carreiro, “a prerrogativa de acesso às informações requeridas nos presentes autos reside - repito - no poder implícito deste Tribunal absolutamente necessário ao desempenho de sua atribuição constitucional de fiscalizar as renúncias de receitas”. Na ocasião, o e. Ministro também pontuou que “a atuação deste Tribunal no caso em exame não ameaça o bem jurídico tutelado pelo sigilo fiscal [...]”162 O raciocínio desenvolvido pelo Tribunal de Contas da União aplica-se integralmente ao caso de São Paulo. Não há como dar interpretação diversa à situação delineada nestes autos, em que a Administração se nega a fornecer dados que permitam o efetivo controle das renúncias de receitas. De outro norte, ainda que, em tese, se considerassem sigilosas tais informações, o sigilo não seria oponível à atividade fiscalizatória dos Tribunais de Contas, ante a competência constitucional expressa no art. 70, caput, da CF/1988 e no art. 32, caput, da CE/SP. Ressalta-se que, na esfera infraconstitucional, esta competência também está prevista no art. 25, caput, da Lei Orgânica do TCE/SP.

...

Por conta das alegações de sigilo do Governo Estadual, tampouco pôde o Controle Externo lograr êxito na fiscalização dos saldos de créditos acumulados de ICMS por setor. Tais créditos, de acordo com o art. 71 do Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo (Decreto nº 45.490/2000), podem ser originados de: (i) aplicação de alíquotas diversificadas em operações de entrada e de saída de mercadoria ou em serviço tomado ou prestado; (ii) operação ou prestação efetuada com redução de base de cálculo; e (iii) operação ou prestação realizada sem o pagamento do imposto, tais como isenção ou não-incidência com manutenção de crédito, ou, ainda, abrangida pelo regime jurídico da substituição tributária com retenção antecipada do imposto ou do diferimento.

...

Assim, imperioso que o Governo Estadual aprimore a transparência na divulgação dos dados sobre créditos acumulados de ICMS, inclusive detalhando a origem dos valores por setor e fornecendo as demais informações necessárias para que se possa compreender com maior clareza as causas desse relevante passivo do Estado de São Paulo”. (processo e-TC, 2.347.989.19-6, parecer do MPC datado de 25.05.20, pgs. 100, 101 e 102).
É de se acrescer que a Corte de Contas, na Sessão Plenária de 26 de junho de 2019, recomendou ao Chefe do Executivo Estadual que: “Cumpra as decisões judiciais proferidas no juízo singular (MS no 1033077 62.2016.8.26.0053), confirmada com a decisão colegiada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Agravo de Instrumento no 2180100- 57.2016.8.26.0000), no sentido de dar publicidade e transparência às informações do Proac ICMS (divulgação da correlação entre patrocinador, proponente, projeto e valor).” (processo eTC-6453.989.18-8, evento 263.1, fls. 07/08).
O princípio estabelecido na recomendação suso mencionada adveio da necessidade de cidadão ingressar na Justiça para ter acesso a informações decorrentes de benefícios fiscais concedidos pelo Estado, negadas que foram as informações pelo Executivo:
“De início, contudo, cabe externar alguma perplexidade pelo fato de nos dias de hoje uma questão destas ser trazida ao Poder Judiciário. A informação pedida deveria ter sido fornecida pela autoridade impetrada, sem tergiversações que, na prática, não vão além de denunciar postura contrária à transparência que é padrão moderno e inevitável à administração pública.
Óbvio o respaldo constitucional da pretensão, pois conforme dispõe o art. 5º, XXXIII, da Constituição da República:
“Art. 5º. (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.
A Lei n. 12.527, de 18.11.2011, estabelece como diretriz a “observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção” (artigo 3º, I).
Na hipótese dos autos, o impetrante solicitou ao impetrado informação consistente na relação das empresas que patrocinaram projetos culturais no âmbito do Programa de Ação Cultural (ProAc), beneficiando-se, em contrapartida, de incentivo fiscal relativo ao ICMS, no período de 2014 até a presente data.
O impetrado negou acesso à informação, nos seguintes termos:
“A identificação de contribuintes de ICMS responsáveis por aportes ao Programa Ação Cultural está resguardada pelo sigilo fiscal determinado pelo Art. 198 do Código Tributário Nacional (...). Embora a Lei 12.527/2011 estabeleça como regra o acesso a informações, o sigilo fiscal se enquadra como exceção prevista em seu artigo 25 (“é dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção”). O § 2º do mesmo artigo reforça que “o acesso à nformação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo”)” (fls. 11/12).
Com todo respeito a couraça de legalidade que a autoridade coatora pretendeu emprestar a sua conduta é tão superficial se em cotejo à disciplina constitucional e regulamentar que circundam a matéria que soa não só frágil, como dissimulada, data venia.

...

Considerando que o incentivo fiscal concedido afeta a receita tributária estadual, a relação de empresas patrocinadoras de projetos do Programa de Ação Cultural (PAC) constitui informação de interesse da coletividade, que deveria ser pública, disponibilizada independentemente de qualquer requerimento do cidadão em site do Governo do Estado.
Negar distas informações mesmo após pedido expresso e em sede mandamental pretender defender a legalidade de tal postura é algo que, respeitados pensamentos diversos, soa estarrecedor.
Pelo disposto no artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a exceção à regra da publicidade se aplica a informações cujo “sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado” (grifei). O artigo 23 da Lei n. 12.527/2011 especifica as hipóteses em que as informações são consideradas “imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado” e, portanto, passíveis de restrição de acesso. O rol é taxativo, não contemplando as informações objetos deste writ.
A regra do artigo 198 do Código Tributário Nacional não ampara a restrição de acesso às informações sub judice, porque estas não dizem respeito à “situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros” ou à “natureza e o estado de seus negócios ou atividades”.
Ademais, o patrocínio a projetos do Programa de Ação Cultural representa destinação de parcela variável entre 0,01% a 3% do saldo devedor de ICMS (artigo 6º, § 2º, da Lei Estadual n. 12.268, de 20.2.2006), de modo que a prestação das informações solicitadas não acarretará, sequer indiretamente, a revelação da situação econômica ou financeira do patrocinador ou da natureza ou do estado de seus negócios. O exercício matemático engendrado pela autoridade coatora para demonstrar o contrário é pueril.

Lembro que os valores dos salários de todo e qualquer funcionário público estão estampados nos assim chamados "portais da transparência", permitindo que os vizinhos tenham a exata dimensão de quanto ganham no fim do mês, que veículos de comunicação estampem sem cuidado fotos de funcionários desta ou daquela carreira imputando-lhes vantagens obscenas. Perto de tais divulgações, o que aqui se pede é nada.
O caso, portanto, é de confirmação da liminar e concessão da segurança que, não obstante, tem o alcance limitado ao que do pedido consta, tal como, aliás, foi reconhecido em sede de embargos de declaração ao v. acórdão que manteve a liminar aqui concedida.
Ante o exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que forneça ao impetrante "... a relação de empresas que patrocinaram projetos culturais, no âmbito do Programa de Ação Cultural - ProAc ICMS, através de recursos públicos provenientes de isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, no período de 2014 até o presente momento." (fls. 06), de resto aparentemente cumprida, como se vê às fls. 54/74.” (sentença no Mandado de Segurança 1033077-62.2016.8.26.0053, 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, prolatada em 27.03.17).
A liminar concedida no mandado de segurança acima mencionado foi mantida pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, anotando-se que não oponível sigilo - ao cidadão - de benefícios fiscais concedidos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandado de Segurança. Serviço Estadual de Informações ao Cidadão (SIC). Solicitação de informações sobre o Programa de Ação Cultural ProAC. Indeferimento administrativo. Inadmissibilidade. Liminar concedida para entrega dos dados em dez dias. Manutenção da medida. Presença dos requisitos do art. 7º, III da Lei 12.016/2009. Acesso à informação que é garantido pela Lei 12.527/2011 (art. 7º, VII, a). Atividade profissional do requerido a justificar a urgência. Recurso improvido.

...

Desse modo, mantida a liminar, determino que a solicitação do impetrante seja atendida pelo Serviço Estadual de Informações ao Cidadão, sendo-lhe fornecido relatório no qual conste o nome das empresas que aderiram ao ProAC nos anos de 2014, 2015 e 2016, bem como os valores direcionados por cada uma delas aos projetos em que figuraram como patrocinadoras, especificando-se quais são esses projetos.” (TJ/SP, AI 2180100-57.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Galizia, j. 26.09.16).
De se registrar que Parlamentares desta Casa também tiveram que se valer de ação judicial para que lhes fosse dado acesso a dados de benefícios fiscais, negados que foram pelo Executivo:
“1. Os autores, Deputados Estaduais, postulam medidas para que a Fazenda Pública do Estado de São Paulo forneça dados, documentos e estudos correlatos a renuncias fiscais pertinentes ao ICMS.
Anotados esses dados, primeiramente, pondero que não se trata propriamente de pretensão diretamente lastreada nas hipóteses de requisição de informações previstas no Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, mas sim de pretensão embasada no principio constitucional da publicidade e na Lei de Acesso à Informação (inicial - fls. 17 e seguintes).
Desse modo, os autores, não apenas na qualidade de Deputados Estaduais, mas, e principalmente, na condição de cidadãos, possuem a prerrogativa de obtenção das informações em pauta, conforme aludido diploma legal - Lei 12.527/2011, segundo o qual:
"Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter:
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; (g.n.).
VII - informação relativa: a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos" (g.n.).
Outrossim, tratando-se de interesse relacionado às verbas públicas e de procedimentos em relação aos quais prepondera o principio da publicidade, não há que se alegar eventual sigilo fiscal de terceiros, notadamente de empresas diretamente beneficiadas com isenções ou renunciais fiscais.
Ante o exposto, defiro a liminar, determinando à Fazenda Pública do Estado de São Paulo que, em 30 (trinta) dias, forneça as informações pretendidas (Petição Inicial - Do Pedido - item "a" - fls. 40/41).” (decisão liminar no processo 1030372-86.2019.8.26.0053, 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, prolatada em 04.11.19).
Não é por demais lembrar o princípio mencionado na ADI 5929-DF, aqui já citada, quer seja: benefícios dessa natureza devem ser acompanhados da necessária transparência fiscal.
Essa importante questão não envolve apenas a publicidade dos dados, mas causa extrema preocupação o fato do Estado de São Paulo sequer conseguir desenvolver ferramenta que permita contabilizar os incentivos fiscais fruídos no exercício:
“Note-se que, nesta análise, foram consideradas apenas as perdas estimadas na LDO com isenção de ICMS e IPVA, pois o Estado ainda não possui ferramenta que contabilize as efetivas renúncias de receitas fruídas no exercício.
Conforme aponta a DCG, ´não há um sistema capaz de gerar relatórios que totalizem o montante de benefícios fiscais fruídos, por tipo de benefício, por modalidade, por setor ou por contribuinte. [...], a estimativa de renúncia para o exercício seguinte tem como base valores também estimados do exercício anterior, e não em efetiva mensuração de valores renunciados. Essa ausência de mensuração confiável é impedimento para o registro contábil, conforme determinação das normas contábeis vigentes´ (evento 128.2, fls. 210/211 do Relatório da DCG 2019). Assim, é possível que os valores aqui mencionados sejam ainda mais expressivos.
Tendo em vista as cifras bilionárias envolvidas nos benefícios fiscais em comento, impressiona o fato de que o Estado ainda não tenha providenciado, com a urgência que o caso requer, sistema capaz de gerar relatórios gerenciais com informações elementares requisitadas há três anos pelo Controle Externo (processo e-TC, 2.347.989.19-6, parecer do MPC datado de 25.05.20, pg. 106).
Vê-se, ai, indubitável afronta não só ao princípio da publicidade, como também ao princípio da eficiência, mormente se tratando de cifras bilionárias de benefícios que envolvem dinheiro público, conforme se vê da tabela abaixo, relativa aos exercícios de 2011 a 2019:
	Ano 
	Renúncia ICM/SP prevista na LDO, em bilhões de reais
	Renúncia ICMS/SP prevista na LDO, em bilhões de reais- ATUALIZADA PELO IPCA - DEZ. 19

	2011
	 7,119
	 11,253 

	2012
	 10,772 
	 15,909

	2013
	 12,18
	 16,984

	2014
	 12,583 
	 16,49

	2015
	 15,015 
	 17,779

	2016
	 14,585 
	 16,248

	2017
	 14,612 
	 15,812

	2018
	 15,004
	 15,65

	2019
	 23,081 
	 23,081

	TOTAL
	 125,031 
	 149,205


Para bem contextualizar a expressão dos benefícios fiscais:
“Apesar das crescentes renúncias de ICMS, a arrecadação deste imposto caiu, em valores atualizados, de R$ 153,790 bilhões para R$ 148,369 bilhões entre 2011 e 2019. Ademais, ao passo que a soma das perdas estimadas de renúncias de ICMS alcançou R$ 149,205 bilhões entre 2011 e 2019, a arrecadação total manteve-se praticamente estável, apresentando pequeno acréscimo de 0,64% no comparativo entre estes dois anos.

...

Cumpre assinalar que, entre 2011 e 2019, o total estimado anualmente de isenções com ICMS e IPVA aumentou 103,5% (em termos reais), enquanto as despesas realizadas na função saúde cresceram meros 7,7%.
Em 2011, a estimativa de perdas com isenção de ICMS e IPVA (R$ 11,95 bilhões) correspondia a 47,5% dos gastos realizadas na função saúde pelo Estado (R$ 25,16 bilhões). Por sua vez, em 2019, as perdas estimadas com essas isenções (R$ 24,33 bilhões) já equivaliam a expressivos 89,8% das despesas voltadas à saúde (R$ 27,10 bilhões)” (processo e-TC, 2.347.989.19-6, parecer do MPC datado de 25.05.20, pgs. 94 e 105).
No comparativo entre 2011 e 2019, a arrecadação do ICMS aumentou (valores atualizados) 0,64%. Os benefícios fiscais desse imposto aumentaram 105,11% em mesmo comparativo.
Considerados os benefícios fiscais para o ICMS e o IPVA, entre 2011 e 2019 o total estimado das isenções para esses impostos aumentou 103,5%, enquanto as despesas com a saúde cresceram apenas 7,7%.
Em 2011 as perdas com os benefícios fiscais desses tributos correspondiam a 47,5% dos gastos estaduais com a saúde. Em 2019 tais isenções já correspondiam a 89,8% das despesas com a saúde.
Portanto, os benefícios fiscais devem ser parametrizados, e tratados, sob os necessários princípios da legalidade estrita, publicidade e eficiência, mormente por implicarem em renúncia bilionária de recursos públicos.
Daí a inexorável necessidade de aprovação da presente emenda, adequando-se os benefícios fiscais às Constituição Federal e do Estado de São Paulo e as Leis da República (em Especial as Leis Complementares 24/75, 101/00 e 160/17), dando-lhes eficazes e públicos mecanismos de acompanhamento, controle e fiscalização, inclusive para o cidadão que suporta tamanhas renúncias.
Ao final, justifica-se a inclusão expressa de artigos da Constituição Federal e de Leis Complementares Federais em legislação estadual. A remissão expressa mostra-se necessária e propedêutica para o escorreito tratamento da matéria, ante ao seu reiterado descumprimento.
Sala das Sessões, em 17/8/2020.
a) Major Mecca
� Arts. 150, § 6º e 155, § 2º, XII, “g”. 


� Art. 163, § 6o.
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